
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
5ª Sessão Extraordinária do Plenário Virtual – 16.12.2021

Notícia de Fato n° 1.01238/2021-76 (Recurso Interno)
Relator: Moacyr Rey Filho
Recorrente: Clessio Alves Sousa 
Objeto: Notícia de Fato. Membro do Ministério Público do Estado da Bahia. Informa suposta
irregularidade na atuação funcional.
Presidente da Sessão: Antônio Augusto Brandão de Aras
Secretário-Geral: Jaime de Cassio Miranda

Decisão: O Conselho, por unanimidade, conheceu do presente Recurso Interno e, no mérito,
negou-lhe provimento,  nos termos do voto do Relator.  Não proferiram voto,  em razão da
vacância do cargo, os representantes da Ordem dos Advogados do Brasil e o representante
indicado pelo Supremo Tribunal Federal.

Daniela Nunes Faria Teixeira
Secretária Processual
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